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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 2º.............................................................. 
......................................................................... 
 
IV. a estudantes e professores da rede pública de ensino, para cursos de 
licenciatura, normal superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da 
educação básica, independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º desta 
lei.   
.......................................................................... 
Art. 7º................................................................ 
.......................................................................... 
§ 6º As Instituições de Ensino Superior devem oferecer ou readequarem seus cursos 
de licenciatura, normal superior e pedagogia às necessidades regionais. 
..........................................................................”   
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

   As políticas públicas educacionais brasileiras necessitam estar atentas 
aos programas já existentes e às necessidades que vem sendo apontadas. Duas 
situações chamaram a atenção no cenário educacional brasileiro: o resultado do 
Censo da Educação Básica 2007, divulgado pelo Instituto de Pesquisas do Ministério 
da Educação (INEP) e a Auditoria Operacional realizada pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) no período de 04/06/2008 a 07/11/2008, tendo como objeto os 
programas federais voltados ao acesso e permanência ao ensino superior, por 
intermédio do Programa Universidade para Todos ( PROUNI). 

 De uma lado aponta-se a necessidade: formação urgente dos professores, de 
outro um programa de isenção tributária que possibilita melhoramentos, uma vez 
que aponta muitas falhas em sua execução. É momento da aplicação do princípio de 
economicidade, princípio de natureza essencialmente gerencial, intrínseco à noção 
de eficiência, eficácia e efetividade na gestão de recursos e bens. Trata-se da 
obtenção do melhor resultado possível para uma determinada alocação de recursos 
físicos, financeiros, econômicos, humanos e tecnológicos em um dado cenário 
socioeconômico. 

 A Constituição Federal de 1988 ampliou significativamente o universo de 
competências e atribuições do Sistema Federal de Controle Externo (arts. 70 a 75). 
Nesse novo cenário, a atuação do Tribunal de Contas da União — TCU, como órgão 
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de controle externo, em íntima cooperação com o Congresso Nacional, engendra 
uma avaliação cada vez mais criteriosa dos gastos públicos. 

 Ou seja, o ProUni deve ser otimizado, a isenção de imposto e contribuições 
necessita atender às demandas apontadas. Nesse sentido, segundo informações do 
próprio Ministério da Educação – MEC, pelo menos 382 mil professores em atividade 
no Brasil não poderiam dar aulas, porque não têm diploma adequado. Nas escolas 
públicas e privadas, representam 20,3% do 1,8 milhão de docentes da educação 
básica (da educação infantil ao ensino médio). Há docentes que não fizeram a 
licenciatura, só concluíram o ensino médio ou nem isso. Há 441 professores com 
escolaridade inferior à dos alunos: dão aulas no ensino médio, mas estudaram até o 
fundamental.  

 Segundo o censo do INEP, responsável pelo levantamento, considera como 
formação adequada a de profissionais que têm o mesmo curso ou estudaram em 
área equivalente à da disciplina lecionada. O problema mais grave nas séries finais 
do ensino fundamental ocorre em artes: apenas 25,7% dos docentes se enquadram 
no critério. A situação não é menos preocupante em matemática, em que somente 
44,7% dos docentes são formados na disciplina (43,9%) ou área equivalente, como 
estatística (0,8%). A exceção fica por conta de língua portuguesa e literatura, em que 
69% dos docentes têm o diploma apropriado. Entre os professores do ensino médio, 
o maior gargalo ocorre em física: só 39,4% dos docentes são formados na área 
específica ou equivalente. Em artes, são 41,2% e, em química, 55,6%. Em língua 
estrangeira, a proporção se inverte, com 82,2% dos profissionais formados na área 
específica ou equivalente. Em língua portuguesa e literatura, esse percentual atinge 
82,1%. 

 O ensino médio tem o mais alto índice de professores com licenciatura: 87%. 
As séries finais do fundamental vêm em segundo lugar, com 73,4%, seguidas pelas 
séries iniciais, com 54,9%. Nas pré-escolas, o índice é de 45,5% e, nas creches, de 
37,2%. O inverso ocorre em relação aos professores leigos: no ensino médio, eles 
são 3%; nas séries finais do fundamental, 4,9%; nas séries iniciais, 6,4%; nas pré-
escolas, 7,5%; e nas creches, 12,9%. 

  Os números do INEP apontam também, para os problemas regionalizados. 
Apenas 42% dos professores da 1ª à 4ª série (1º ao 5º ano) do ensino fundamental 
no Rio de Janeiro têm diploma de licenciatura, curso apropriado para a formação de 
docentes. O Rio é o estado com menor índice nas regiões Sudeste, Sul e Centro-
Oeste, e perde também para sete estados do Norte e Nordeste, entre eles a Paraíba 
(47,3%) e o Piauí (44,5%). O Mato Grosso do Sul lidera o ranking, com 77,6% de 
formados, seguido por Santa Catarina, com 77%. No Sudeste, São Paulo tem o 
maior índice: 74,5%. A Bahia, com 12,9%, fica em último. Os dados são de 2007, 
incluindo escolas públicas e privadas (o MEC não divulgou resultados separados por 
rede). As redes municipais respondem pela maior parte das matrículas nas séries 
iniciais. 

 É necessário que o ProUni atenda às necessidades apontadas pelo Censo 
escolar que, pela primeira vez, de forma precisa, traça o diagnóstico da necessidade 
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de formação de nossos professores. Sem garantir a formação mínima de nossos 
mestres, não há que se falar em avanço educacional. Os número mostram que é 
necessário priorizar as licenciaturas, áreas carentes de professores. 

 O ProUni  necessita urgentemente ser melhor otimizado. A renúncia fiscal em 
benefício do ProUni em 2008 foi de 325,8 milhões reias.  De  2005 a 2008, foram 
385.333 bolsas efetivamente ocupadas pelo PROUNI. Porém, a própria auditoria do 
TCU apontou em seu relatório a baixa ocupação pelos beneficiários das ações nos 
cursos de licenciatura em química, física, matemática e biologia carentes de oferta 
de cursos por parte das instituições de ensino. Este déficit em áreas estratégicas do 
conhecimento tende a se tornar sério entrave para o desenvolvimento tecnológico e 
social do país. A questão ainda foi objeto de recomendação do TCU ao MEC, no 
sentido de adotar incentivos ou menos privilégios, para a conclusão de cursos em 
áreas estratégicas do conhecimento que tenham baixa demanda. Não há dúvidas, 
segundo o próprio TCU, que países com excelentes índices educacionais realizam 
expressivos investimentos na formação de professores. 
 
  Portanto, as Instituições de Ensino Superior devem oferecer ou 
readequarem seus cursos de licenciatura, normal superior e pedagogia às 
necessidades regionais para atender esta demanda de formação de professores 
destinados à formação do magistério da educação básica, otimizando assim a 
função social e de isenção tributária  do ProUni, programa coordenado pelo próprio 
Ministério da Educação. 
 

   
    Sala das Sessões, em 10 de junho de 2009. 
 
 

Deputado  Rogério Marinho 
PSDB / RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  
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II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 

PROUNI, regula a atuação de entidades 

beneficentes de assistência social no ensino 

superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 

de 2004, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e 

bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) 

para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em instituições 

privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de 

diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 

(um) salário-mínimo e 1/2 (meio).  

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 

cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão definidos em regulamento pelo 

Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não-portadores de diploma de curso 

superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) salários-

mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por 

cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, considerando-se todos os 

descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados 

em virtude do pagamento pontual das mensalidades.  

 

Art. 2º A bolsa será destinada:  

I - a estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 

pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral;  

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei;  

III - a professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal 

superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da educação básica, 

independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.  

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, observado o prazo 

máximo para a conclusão do curso de graduação ou seqüencial de formação específica, 

dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 

expedidas pelo Ministério da Educação.  
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Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será préselecionado pelos 

resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 

outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 

pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, 

aferir as informações prestadas pelo candidato.  

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 

autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.  

 

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, 

estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.  

 

Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, 

cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 10,7 (dez 

inteiros e sete décimos) estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao 

final do correspondente período letivo anterior, conforme regulamento a ser estabelecido pelo 

Ministério da Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas pelo 

Prouni ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados.  

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência de 10 (dez) anos, contado da data 

de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado o disposto nesta Lei.  

§ 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas entre cursos e turnos, 

restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e cada turno.  

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da instituição privada, não 

implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiado pelo Prouni, 

que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso, respeitadas as normas internas da 

instituição, inclusive disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta Lei.  

§ 4º A instituição privada de ensino superior com fins lucrativos ou sem fins 

lucrativos não beneficente poderá, alternativamente, em substituição ao requisito previsto no 

caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte e dois) estudantes 

regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da 

receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos 

termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de 

formação específica.  

§ 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de ensino superior, com fins 

lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente, poderá:  

I - aderir ao Prouni mediante assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe 

oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados ao final do correspondente período letivo anterior, 

conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, excluído o número 

correspondente a bolsas integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 

cursos efetivamente nela instalados;  
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II - alternativamente, em substituição ao requisito previsto no inciso I deste 

parágrafo, oferecer 1 (uma) bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes regularmente 

pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, conforme 

regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 

adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 

e cinco por cento) na proporção necessária para que a soma dos benefícios concedidos na 

forma desta Lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da receita anual dos períodos 

letivos que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei nº 9.870, de 

23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou seqüencial de formação específica.  

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo às turmas iniciais de cada curso e 

turno efetivamente instaladas a partir do 1º (primeiro) processo seletivo posterior à publicação 

desta Lei, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de cursos de 

graduação e seqüencial de formação específica da instituição, e o disposto no caput e no § 4º 

deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente instaladas a partir do 

exercício de 2006, até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de 

cursos de graduação e seqüencial de formação específica da instituição.  

 

Art. 6º Assim que atingida a proporção estabelecida no § 6º do art. 5º desta Lei, 

para o conjunto dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial de formação específica da 

instituição, sempre que a evasão dos estudantes beneficiados apresentar discrepância em 

relação à evasão dos demais estudantes matriculados, a instituição, a cada processo seletivo, 

oferecerá bolsas de estudo na proporção necessária para estabelecer aquela proporção.  

 

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de ensino superior serão 

previstas no termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar as seguintes cláusulas 

necessárias:  

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e unidade, 

respeitados os parâmetros estabelecidos no art. 5º desta Lei;  

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas 

afirmativas de acesso ao ensino superior de portadores de deficiência ou de autodeclarados 

indígenas e negros.  

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser, no 

mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, na 

respectiva unidade da Federação, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os critérios do § 1º deste 

artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas por estudantes que se enquadrem em 

um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta Lei.  

§ 3º As instituições de ensino superior que não gozam de autonomia ficam 

autorizadas a ampliar, a partir da assinatura do termo de adesão, o número de vagas em seus 

cursos, no limite da proporção de bolsas integrais oferecidas por curso e turno, na forma do 

regulamento.  

§ 4º O Ministério da Educação desvinculará do Prouni o curso considerado 

insuficiente, sem prejuízo do estudante já matriculado, segundo critérios de desempenho do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, por duas avaliações 
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consecutivas, situação em que as bolsas de estudo do curso desvinculado, nos processos 

seletivos seguintes, deverão ser redistribuídas proporcionalmente pelos demais cursos da 

instituição, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.509, de 20/7/2007) 

§ 5º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Prouni, a estudantes dos 

cursos referidos no § 4º deste artigo a transferência para curso idêntico ou equivalente, 

oferecido por outra instituição participante do Programa.  

 

Art. 8º A instituição que aderir ao Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e 

contribuições no período de vigência do termo de adesão: (Vide Lei nº 11.128, de 28/6/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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